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SEC,RETARIA MUNtctpAL DE EDUcAçÃo, EspoRrEs, 0ULTURA, TURtsMo E
JUVENÍUDE

PREGÃo ELETRôti[co N. 00312023

pRocESso LtctÍATóRto t{o 00312023

CONTRÂTO N.O 188/2023, QUE ENIRE SI CELEBRAM A
SEoRErIAR/,A DE EDUcAçÁo, EsPoRIEs, oIJLT.TRA,
TUR,S o E JUWN1UDE DE cHÁ GRANDHPE E A E,I,PRESA
L. stlvA t AReuEs cotúÉRc,o DE ALiMENToS ME, qARA
OS F"VS QUE SE ESPEC'F'CA.

ITENS - EXCLUSIVO PARA E EMPRESAS DÉ PEOUENO PORTE lll da Lêi 'l
Velor

unltádo R$
Valor

Totál R3Marca código BR UnidádoItem Oeacíição

PCT 4OOG 100 4,70 470,00Italac 8R048418901

Achocol.t do 6m pó - Tipo
ihstantâneo enÍiquecido c{rm
ütâminâs. coínpo6lÇão básica,
açúcaí, cacalr êm É, maltod6xtrina,
minerais, vataminas, emulsificantes
lecitina de soja, aromatjzantes e
oukas Eubstânciaô pêtrniüdas,
ombalado em sachê Ílexível 6m
poliêtil€no de 4009, acoodicionado
efi caixd de papdáo, lacrada e
rotulada, coín peso líquido de 9.6*9.
A embalageín de\rê coírtêr â validade

Aos 09 (nove) dias do mês de iunho de 2023, de um lado a SECRETARIA DE EOUCAçÃO, ESPORTES,
CULTURA, TURts o E JUVENTUDE DE CHÃ GRAI{DE com sede e foro em Pemambuco, localizada à Avenida
Vinte de Dezembro, no 100, Dom Helder CâmaÍa, Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J-IMF sob o no

30.005.9801000í {6, neste ato representado pelo s€u Gestor e Secretário de Educação, Esportes, Cultura,
Turismo e Juvenfude Sr. Joel Gomes da Silva, Brasileira, divorciado, ProÍessor e Farmacêutico, nomeado por

meio da Portaria No 005/202't datada em MIO'112O21, portador da CaíeiÉ de ldentidade n' 5.322.402 SSP/PE,
CPF n" 027.009.24n-12, no uso da atribuiçáo que lhe confere o ORIGINAL, nestê ato denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa L. Sllva Marquos CornéÍcio de AllrDentos ÍÚE, inscÍita no CNPJ sob o n"
39.379.675/000í -29, est'abelecida à Rua Renê SoaÍes Filho, N' 223, Anexo A - santa Cruz - Carpina/PE - CEP:

55.811-200, neste ato representada por seu representante legal, Sr. José lvanildo do Na§cimento, portador da
Carteira Nacional de HabilitaÉo n' 06348479120, expedida pelo DepaÍtamento Estadual de Trânsito de
Pemambu@, CPF n" 116.730,174-95, doravante denominada CO TR.ATÂOA, pasluam o píesente Contrato, cuja
cêlebração é decorrente do Processo LicÍtatório n'00312023 - PÍ€gão Eletrônico no 00312023 - Ata dê
Rêgistro dê Preços n'008/2023 - doravantê denominado PROCESSO e que se Íegerá pela Lei Federal no 8.666
de 21 de iunho de 1993, e modificações subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrânte
deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos pÍeceitos de direito público, aplicando-se-lhes
supletivamênte, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôâs de diÍêito privado; atendidas as
cláusulas, e condiçoes que sê enunciam a seguit:

CúUSULA PRI EIRA - DO OBJETO - Fomecimento paÍcelado de gênêros alimentícios desünados aos

alunos matriculados na rede Municipal de Ensino, conforme especificações e quanüdades indicadas no Anexo ll,
parte integrante deste contrato independente de t anscÍição.

Parágrafo PÍimeiÍo - O presente Contato náo podeÉ ser objeto de cÉssáo ou transferência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA SEGUNDÂ - DA FINALIDADE - o obieto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das

atiúdades normais da Secretaria de EducâÉo, Esportes, Cultura, Turisno e Juventudê, através das Escolas e
Creches (CMEI).

CLÁUSULA TERCEIRA - Do PRAiuo - o pÍesente contrato úgoÍará até 31 de dezembro de 2023, contados a
partir de sua assinatura, podendo seÍ pÍoÍÍogado, nos termos da legislação pertinente.

cúusul.A eUARTA - Do vALoR E coNDtcóEs DE PAGÂilENTo - Alibui-se a esse conlrato o valor de R$
70.173,90 (Setenta mil, cêr o e setenta ê lrês reais e noventa cêntavos) referente ao valor total do objeto
previslo na Cláusula Primeira, para a totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira, confo[me
dêtalhâmento a seguiÍ;

Quantidade
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de no mínimo 06 me6es, com os
registÍos obrigaúrios do ministéÍio
competente.

02

Achocolatado Líquido, proíúo prâ
beber, composlo d9 leite
Íeconstituido. Embâlagens Tetra
Pack individuais de 1 litro,
rcembaladâs êm caixa dê pap€lão
vedadas. A embalagem dêvêÍá
conter eíemamonte os dados de
identiÍicaÉo, procedência,
informaçóes nutricionais, número de
lote, data dê validâdê, quântidade de
produto e atendêr as exigências do
ministério da agÍidJhura e DIPOA e
do Íegulamento da inspêção
industÍial e sanitáÍia de produtos de
origêm animal. Prazo de validâde
mÍnimo dê 6 meses a panir data de
entrega. Refeénda, NÊSCAU ou
similâr.

Vale
Oourado

8R0463551 LITRO 4.90 490,00

03

Açúcar - Tipo cÍ1stal, corn aspedo,
coÍ, cheiro própÍio e sabor doce,
isento de sujidades, parasitas,
larvas, toírosos e detntos aniÍnais e
vegetais, ac4idicionados em saco
plástico, atóxico d peso lÍquido de
lkg ê embâlâgem seclJndária com
30k9. A eínbâlagem deve @nter a
validade de no minimo 06 Ítleses a
01 ano, com 6 íegistros obrigâtórios
do ministédo competente.

Eta 8R0463990 KG 900 2.691,00

04

Alho mârio úpo sspêciâl - bulbo
inteiÍo, nacional, bo6 qualidade, frme
e intaclo, sem les6€s de oÍigem
física ou mecánica, peíuraçóes e
cortea, tamanho e color"açào
uníormes, d€vendo sea bem
desenvolvido, bênto de suiidades,
párasitas e lârvâs.

ln natura 8R()463865 KG 100 17,99 1.799,00

05

^mldo 
d. milho - Produto amilá:eo,

extraÍdo do milho. Fabricado a pâdir
de matérias primas sãs e ümpas,
lsentas de matéÍlas têr6as e
parasitos. Não pod€ndo o produto
estar úmido, fêÍmontado ou rançoso.
Sob a forma em pó, deverão prgduziÍ
ligeiía crepitaÉo. EmbdagEm
pÍimária: Acondiciomdo em sâ@s
de papel apropÍiados, fechados.
Embalagem s6drndária: caixas em
material apíopÍiado, contendo 5O0g e
suas condiÉeg deverâo €star de
acordo a píeseÍvar as caracteÍísticas
do produlo. Rotulâgem: ldernfficaçáo,
Procedência, lííormaçóes
Nutricionais, Número de Lote,
Quantidade do Produto. Dat6 de
Validâde com píazo de no minimo
180 dias (0 msses) a paúr da data
do recebimênlo. Vêícülos de
Entrega: Deve€o se. Íechados, gm
pêrÍeitas condições Íisicas e
higiênico-sanitáriâs e ern
coníormidade com o ffibo
BÍasileiro de Tránsito- Deyêrão
ainda, possuir licença específcâ
pare transporte de alhentos, emitido
pêlo óÍgáo de ügilância sanMria
municipal ou 6taduat. A caune do

Kimimô 8R0459077 UND DÊ
500G 100 5,99 599,00
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condutoÍ dev6É ser isolada da área
em que contém os alimontos para a
entrega. Náo será peÍmitido o
tr6rcport6 dê qualqu€í oritro pÍoduto
junto ao gênero alimentício. s ainda,
de âlimerÍos que possibilitem
âhêrâÉo nas carac{eristicas do
produto Íomecido.

06

Amido de mllho com saboÍ
chocolate - Produto amilác€o, com
sabor aÉifcial de morango ou
chocolate, extiaído do milho.
Fabícádo ê parlir de matérias Drimas
sãs e limpas, isentas de matáias
tenosâs e paEsitos. Náo podendo o
prodúo ostar úmido, Íermentado ou
rançoso. Embalagem primáía,
Acondicionado om sâcos de papel
apropÍiados, Íechados. Embalaqem
secundária: caixas em mateíial
apaopriado, coniêndo 5009 e slas
condiçõ€s deveráo estar de acordo a
pÍeservar as cáEctêrísticas do
produto. RotJlagemi Contendo
identificaÉo, procedência,
informaçôês nuticionais, númeÍo de
lote, quantidade do prodúo, data de
validade com p'âzo mínimo dê 180
dias (6 meses) a partir da datã do
recebimento. Veículos de Ent ega:
Oeverâo ser fechados, em f,eíêitas
condiçôes fÍsacas e higiênico-
saniláÍias e om coníoÍmidâde com o
Código Brasileiro de Trânsito.
DeveÉo ainda, possui. licença
especÍÍicá para transporte de
alimentc. emiúdo pelo órgão do
vigiláncaa sânitária municipal ou
estadual. A câbine do condulor
deveÉ sêr isolada da área em quê
contém os alimentos para a êntrega.
Náo será peímitido o transpoÍte de
qualquer outro produto junto ao
gênero alimenticio, o ainda, de
alimentos que possibilitem alleÍaçáo
nas caíaclerÍsticas do produlo
Íomecido.

8R0467050 UND DE
500G 100 7,50 750,00

07

AÍÍoz - PaÍboilizado, tipo l, longo,
constitufdo de grác inteiro§. isento
de sujidades, mateiais estranhos,
parasitas, acondicionados om saco
plástico, atóxico c,/ peso líquido de
1kg e embâlagem secundádâ com
30k9. A embalagem deve conter â
validâde de no mínimo 06mas€s a 01
ano. côm os regist os obrigãtóíios do
ministéío competento.

Pop 8R0458908 KG 600 3,80 2.280.00

08

Aveia rm froco. finoi, lisa, integral,
1000/. natural, isenta de s!,idades,
parasitas e laÍvâs, admitiodo
umidade máxima de 15% por pêso,
acondicionada €m caixa contendo
2009 do produto e embalagem
sêcundária em caixa de papelão
lacrada e rotulada. A embahgem
devê contêr a valadade de no máxiÍÍto
06 meses a 1 ano com os registros
obígalórios do mínisterio
compete e,

Natuqualy 8R0460501 UNO DE
200G 40 2,99 119,60

09 Bâlate lnglesa - dê Ddmeira. lisa. ln Natura 400 4,50 1.800.00

N I

EEEE'Ef,

Maizena
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firme e intacta, sem lesões de origem
física ou mecânica, perfurações e
cortes, tamanho e coloração
uniformes, devendo ser bem
desenvolvida, isenta de sujidades,
parasitas e larvas.

10

Beterraba - de primeira qualidade, in
natura, apresentando grau de
maturação que permita suportar a
manípulaçâo, o transporte e a
conservação em condi@es
adequadas para o @nsumot com
ausência de sujidades, parasitas ê
larvas.

ln Natura 8RM63768 KG 80 5,00 400,00

't1

Blscoito com sal - tipo cream
cracker, composiçáo básica
preparado com íarinha de trigo,
amido de milho, sal refinado, gordura
vegetal hidro, água e outras
substâncias alimentícias permitidas,
embalado em PCT plástico resistente
invólucro de 4009, acondicionado em
caixa de papelão, lacrada e rotulada,
com peso líquido de 8kg. A
embalagem deve @nter a validade
de no mínimo 03 meses, com os
registros obrigatórios do ministério
competente.

Soft BR0217129 PCT 4OOG 900 3,10 2.790,00

12

Biscoito doce sem recheio - Tipo
Maria, isento de sujidades, parasitas,
larvas, composição básica íarinha de
trigo, amido de milho, sal refinado,
gordura vegetal, açúcar e outras
substâncias permitidas, aspecto, cor,
cheiro e sabor próprios, embalado
em PCT plásúco resisterúe invólucro
de 400g, acondicionado em caixa de
papelão, lacrada e rotulada, com
peso lÍguido de 8kg. A embalagem
deve conter a validade de no mínimo
03 meses, com os registros
obrigatórios do minístério
competente.

Soft 8R0323479 PCT 4OOG 900 3,30 2.970,00

13

Gafó em pó - gÍão tonado e moído.
tem que estrar com aspecto, cheiro e
sabor próprio, livre de fertilizantes,
sujidades, parasitas e larvas e
detritos animais orl vegetais,
acondicionados em embalagem
almofada aluminizada resistente com
2509, e embalagem secundária de
polietileno com peso líquido de Skg.
A êmbalagem deve conter a validade
de no mínimo 03meses, com os
registros obrigatórios do ministério
competente.

Nordestino 8RM63562 PCT 25OG 160 5,19 830,40

íE

Cebola seca Branca - de primeira,
compacta e fiÍme, sem lesões de
origem mecânica ou física,
peíurações e cortes, tamanho e
coloração uniformes, devendo serr
bem desenvoMda, isenta de
sujidades, parasitas e larvas.

ln natura 8RM66576 KG 350 6,00 2.100,00

19

Cerêal lnfantil - Produto à base de
farinha de anoz, açúcar, farinha
integral de aveia, estrato de malte,
cálcio, ütamina A, C, D, E 81, 86,
ferro, zinco, niacina, ácido
pantotênico, em po. Embalagem:
Acondionado em latas ou depósito

Nestle 8R0444323 LATAS DE
400G 60 14,74 884,40
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L- SILYA
M§OTJES

plástico apropriados, hemeticamente
fechados, contendo 400 g do
produto. ldentificação, Procedência,
lnformações Nutrícionais, Número de
Lote, Quantidade do Produto, Data
de Validade otxn pr?zo de no
mínimo í80 dias (6 meses) a paÉir
da data do receblmento.

20

Colorau - o colorífico deve ser
constituÍdo de matéria prima de boa
qualidade e apresentar aspecto, cor,
cheiro e sabor característico do
produto de acordo com as noÍmas
vigentes. Embahdo em sa@s
plástico transparente de í009, com
embalagem secundária de 1 Kg e
terciária de 10 Kg, devendo conteÍ a
validade de no mínimo (Ximeses,
com os registros obrigatórios do
ministério competente.

Nutrivita 8R0226326 KG 50 8,00 400,00

21

Cominho - o tempero deve ser
constituído de matéria prima de boa
qualidade e apresentar aspecto, cor,
cheiro e saboÍ característico do
produto de acordo com as noÍmas
vigentes. Embalado em sacos
plástico transparente de 1009, com
embalagem secundária de 1 Kg e
terciária de í0 Kg, devendo conter a
validade de no mínimo 06 meses,
com os registrcs obrigatórios do
ministério comDetente.

Nordestino 8R0463891 KG 50 8,00 400,00

22

Extrato de Tomate - Simples
concentrado, preparado com frutos
maduros, escolhidos sãos, sem pele
e semente. lsento de fermentiação e
não indicar processamento
defeituoso. Conter adição de açúcar
de 1o/o e 5% de cloreto de sódio,
isento de sujidades, parasitas, larvas
e detritos animais e vege{ais.
Aparência - massa mole; cor-
vermelha; cheiro e saboraróprio;
ingredientes- toÍnate, sal e açúcar.
Acondicionada caixa tetra park de
3709 e embalagem secundaria de
papelão reforçada, lacrada e
rotulada, que contenham
especiÍicados o local de origem do
produto, peso, data de embalagem e
data de vencimento. A embalagem
deve conter a validade de no mínimo
06 meses, com os regisüos
obrigatóríos do ministério
competente.

Xavante 8R0346922 UND DE
340G

120 1,50 180,00

23

Fadnha de mandloca - Tipo I grupo
seca, subgrupo fina, dasse branca;
isenta de suiidade, parasitas e
larvas. Obtida dâ ligeirâ tonação da
raladura das raízes da mandioca,
previamente descascada, lavada e
isenta do radical cianeto, de material
tenoso, detritos animais e vegetais,
devendo obedecer à legislaÉo
vigente. Acpndicionada em
embalagem de polietileno atóxica
contendo 1kg e embalagem
secundária com 30k9, lacrada e
rotulada. Na embalagem de conter a
validade de no mínimo 06 meses a 1

Itaenga 8R0458918 KG r00 4,50 450,00
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ano, com regist(§ ob,rigatóÍio6 no
ministé.io competente.

21

Farinha dê milho - Flocão, pÍé-
cozida, obtida do gÍão do Íhilho
tonado e peneirado, na cor amarela,
isênta de suiidades, paràsitas e
la as, acondicionadas em sacÁ
plástico, âtóxi:os coÍn 5009 e
embalâgêm secundaria dê pap€{
reforçâdo ou plástico transpaÍente
com 10 ou í5k9. A €mbalagem deve
corÍeÍ â validâde dê lto mÍnimo
06mesês â 01 ano, co.n os reglst o€
obrigatóíos do ministóÍio
coftpet9Írte.

Vitãílocos 8R0470688
PCT DE
500 G 900 í,59 1.431,00

25

FaÍinha dê Mgo - tipo êspecial com
fermenlo e enriquecida coan Íero e
ac. fólico, cor b,ranca e isehlâ de
sujidades, pârasitas e lâNas,
acondicionadas em saco pláslico,
atóxicos com 1kg e embalagem
secundada de papel .eÍo{çado ou
plástico t ansparente com 10kg. A
embalagêm deve conter a validade
de no mÍoimo 06 m€ses a 01 ano,
corh os rôgistros obrigatórjos do
ministério clmpetente.

Primor 8RM65332 50 5,50 275,00

26

FaÍlnha lác{oa - Produto composto
por: farinha de tÍigo enriquêcida de
feíro ê ácido Íólico, leite em É
integrãl, a$icâr, sal, vitamínas, §ais
minêrais e aÍomalizantês.
Embalagem: Acondicionado em latas
ou depósito plástico aprcpÍiâdc,
hermetacamente Íechado6, conteído
400 g do p.oduto. Roturlagem:
lderrüficáção, Píocedàrcia,
lníoÍmaçô6 Nuúicionais, Número dê
Lote, Ouânlidado do Proddo, Data
de Validade com prazo de no míniÍno
180 dias (6 mes€s) a Frtir da data
do recebimeÍÍo- VeÍculos de
Entrega: Dev6Éo ser fechados, êm
peíeitâs condhões Íisicas e
higiênico-sânitáriâs e em
coníorínidade codr o Código
Brasileiro de Trânsito. Dêveráo
ainda, possuir licençâ espêcÍfica
para transpoít6 de alim€ntos, emitido
pelo órgáo de vigiláncia sanitáía
municipal ou €1adual. A catine do
oondutor d6vsrá se. isolada da áÍea
em que contém os alimontG para a
entrega. Não será pemitido o
transporte dê quahuea outso pÍoduto
junto ao gênero alimeÍ{Ício, ê ainda,
de alimentos que possitÍlíem
alteração nas caaaderÍsücas do
produto fomecido.

Maratá 8R0228768 UND 4OOG 40 11,50 460.00

27

FeUáo - cáíocâ úpo l, novo,
constituido de gdos iÍúeiros e
sadios, isento d€ mat€Íial terÍoso,
carunúos, sujidadês misturas de
outras espécies, acondicionado em
sâco plástico taanspâÍêntê, atóxico
com 1kg ê embalagem plásüce
secundáda com l0 ou 30k9. A
êmbâÍagem dêve conter a validade
de no mínimo 06 meses a 01 ano,
com os reqistos obriqatórios do

Da câsa 8R0464585 KG 300 7,00 2.'t00,00

chã G
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ministéno compáente

2A

FêUão tlpo macrss.Í OIpo ,) -
Fêijão ínacÀssár, novo, constituído
de 9rá06 inteiros e sadio§, coÍn teor
de umidade máxima de í5%, iseÕto
de materiál terÍoso, sujidades e
mistura de outrâs variedades e
espécie-s. Embalagem primária: Tipo
plásücá transparente e rcsistente.
Devendo apíesentaÍ peso líquido de
1 kg. Embalagsm seoJndáda: llpo
plástica retoçada, adequada ao
empllhamento recomendado, lâcrádâ
e identificada com o ffme da
empresa, resisterrte a danos durante
o transpode e armazonâmento,
garanündo a int€gddade do produto
durânte todo o seu perÍodo de
valldade e contêndo, no máximo 10
kg de peso liquido. Rotulagem: Com
identificáçâo do p@duto, marca do
fâbdcánte, registro do Minisléíio da
Agricultura, vâlidade mínima de 180
dias (6 mesês) a partir da data de
entrega do produto. Col|foÍÍne
Resoluçáo Anvisa CNNPA M 12n8-
Veiculos de Entrega: Oeveráo ssr
fechados, em perfeitas coodiÉes
fÍsicas e higiênico-sânitárias e em
conÍormldâde com o &digo
BrasileiÍo de Trânsito. Deverão
ainda, possuir licênçâ especÍfica
para transpoÍtê de alimento§, êmitido
pelo ôrgão de ügilância sanitária
municipal ou 6tadual. A cabine do
condutor devêÍá ser isolâdâ dá árêá
em qUê conteÍn os alimento§ para a
entregâ. Não será p€rmitido o
transporte de qualguer otrtÍo produto
junto ao gênero alimentício, e airda,
de alimentos qu€ possibilitêm
altEração nas caracteísticas do
produto Íomecjdo.

Legal 8R0464567 KG 30 6,00 180,00

29

FcÍão üpo pr.to - de í' qualidade,
novo, constituido dê gÍáos inteirc e
sadios com umidade máxima dê 15%
isênto de material terÍoso, sujidades
e misturas de oúras sspécies.
Acondidonado em saco plástico.
Fado coÍn 30x1kg, clm prazo de
vâlidade de no mínimo 06 meses, a
partir da dala ds êntreqa.

Legal KG 100 7,00 700,00

3í

logurtc - Embalagem íL loguÍte,
com adiÉo de polpa d6 moíango,
obtido de leite paíeuÍizado, com
consistência cÉmosa ou firme, em
êmbãlagem de filmo de polietileno
impresso clm '1 litro, coín validade
de no máximo 45 dias. A embâlagêm
deverá ooÍ[er extemâmeme G
dados de idenüficaÉo, procedência,
iníormeção nuticional, númeío de
lote, datá de valldade, quantidâdê do
pÍoduto. númem do registro no
Minist&io da Agricultrrâ/SlF/DIPOA
e carimbo de inspeÇáo.

Natural dâ
Vacâ 8R0482781 LITRO 400 4.27 1.708,00

32

Larânia?ora - fresca, de pflmerra
qualidede. livrs d6 residuos
fertilzantes, suiidades, paresitas e
larvas, tamanho e coloracáo

ln Natura 8R0464396 UND 400 3,07 1.228,00

Grandechã

8R0464551
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uniformes, devendo ser bem
desenvolvida, com polpa firme e
intacta.

33

Leite de coco - leite de coco
modiÍicado, pasteurizado e
homogenizado, reduádo teor de
gordura (máximo de 15o/o plp) e
demais substáncias permitidas p/ a
fabricação, embalagem de vidro ou
plástico com 500mL em perfeitas
condições de vedação e isenta de
contaminaÉo de qualquer tipo. A
embalagem deve contêr a validade
de no mínimo 06 meses, com os
registros obrigatórios do ministério
competente.

Eta 8R046401 I UND DE
SOOML

200 6,í0 1.220,00

v

Leite ern pó - Integral do qual Íoi
retirada apenas a água, constituído
de Proteínas, Carboidratos,
Gorduras Totais, Gorduras
Saturadas, Gorduras Trans, Sódio e
cálcio, isenta de sujidades, parasitas
e larvas. A embalagem individual e
de poliéster metalizado com 2009 e
embalagem secundaria de papel
reÍorçpdo ou plástico transparente
com 5 ou 10k9. A embalagem deve
conter a validade de no mínímo
06meses a 01 ano, com os regisúos
obrigatórios do ministério
competente.

CCGL BR&46019 PCT DE
200G 1.000 6,29 6.290,00

35

Maçã Fuji - fresca, de primeira
qualidade, livre de resíduos
fertilizantes, sujidades, parasítas e
larvas, tamanho e coloração
uniformes, devendo ser bem
desenvolvida, com polpa firme e
intacta.

ln natura 8R0332551 UND 100 7,06 706,00

36

llacarrão - massa tipo espaguetê,
média com ovos, embalagsn de
polietíleno atóxica de í)0g e
embalagem secundária com 10kg. A
embalagem deve conter a validade
de no mínimo 06meses a 01 ano,
com os registros obrigatórios do
ministério competente.

Petyan 8RM80340 UND DE
500G

200 3,02 604,00

38

Melancia - Firme, casca lustrosa e
sem machucados, ao toque o som
deve ser oco, de pdpa escura (frrÍa
doce), variando do vermelho intenso
ao rosa claro, apresentando cor,
tamanho e conÍormação uniformes,
sem manchas, machucaduras,
bolores, sujidades, ou outros defeitos
que possam alterar sua aparência e
qualidade. Peso médio de 5 a 7 Ko.

ln natura 8R0467419 KG 250 3,35 837,50

39

ileláo Espanhol - Melão Amarelo -
de primeira qualidade, in natura, tipo
formosa, apresentando grau de
maturaçáo que permita suportar a
manipulaçâo, o transporte e a
conservação em condições
adequadas para o consumo, @m
ausência de sujidades, parasitas e
larvas,

ln natura 8R047í959 KG 100 3,79 379,00

40

Milho para mungunzá - Milho seco
processado em grãos crus, inteiros,
para o preparo de mungunzá, Tipo l,
higienizado, com ausência parcial ou
total do oérmen. sem oresenca de

Grão
Verde BR0279262 PCT DE

500 G
200 2,37 474,00
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escarificação mecânica ou manual,
com aspectos, cor, cheiro e sabor
próprio livre de Íertilizantes,
sujidades, parasitas, larvas e detritos
animais ou vegetais, acondicionados
em saco plástico resistente com
5009 e embalagem secundária com
peso líquido de 10kg- A embalagem
deve conter a validade de no mínimo
06meses a 01 ano, com os regisúos
obrigatórios do ministério
competente.

41

Oleo comestÍvel - de soja, reÍinado,
obtido de espécie vegetal, isento de
ranço e substâncias esFanhas,
acúndicionado em frasco plástico
com 900mL, embalado em caixa de
papelão reforçada com 18 liúm. A
embalagem deve conter a validade
de no mínimo 06meses a 0í ano,
com os registros obrigatórios do
ministério comoetente.

Liza 8RM63692 UND DE
gOOML 200 8,49 1.698,00

42

Ovos - Tipo l, branco, corr casca
porosa, isenta de rachaduras e
sujidades, cheiro e sabor
caracterÍstico, embalados em
bandejas de papelão com 30
unidades. A embalagem deve conter
a validade, cort os registros
obrigatórios do ministério
competente.

Kumamoto 8RM67577
BANDEJA
coM 30

UNIDADES
200 12,00 2.400,00

43

Pão - Tipo sedinha ou doce - isento
de sujidades, parasitas, larvas e
detritos animais ou vegetais, com
cheiro e sabor característico, com
509 a unidade, embalada em sacolas
de polietileno úansparênte com 10
ou 15 unidades. A distribuição
deverá ser realizada pelo fomecedor
de acordo com as necessidades. A
embalagem deve conter a validade
de no mínimo 10 dias, com os
registros obrigatórios do ministério
competente.

Globo 8R0460386 KG 400 12,00 4.800,00

44

Peito de Frango congelado -
Came de frângo tipo peito congelado
com adiçâo de água de mínimo de
6%, aspecto próprio, não amolecido,
nem pegajosa, com propria sem
Manchas esverdeada, cheiro e sabor
próprio, com ausência de sujidades,
parasitas e larvas. Com embalagem
individualizada de plástico atóxico de
ate 01 Kg e embalagem secundária
de 18 Kg. A embâlagem deve conter
validade de no mínimo 6meses, com
registro obrigatório do ministério
competentê.

Frango
Dourado

8RM47794 KG 100 9,99 999,00

45

Polpa de fruta Sabor Goiaba - Sem
açúcar, com aspecto, cor, cheiro e
sabor próprio, ausente de
substâncias estranhas,
acondicionado em saco plásticos
transparente atóxico de 1Kg. O
produto deve conter os registros
obrigatórios do Ministério
comDetente.

Paulista
Polpas 8R0305729 KG 100 5,00 500,00

46
Polpa dê fruta Sabor Gravlola -
Sem açúcar, com aspecto, coí,
cheiro e sabor oróorio. ausente de

Paulista
Polpas 8R0464491 KG 100 5,00 500,00

AV. SóoJosé, ne l0l, Centro, Cho Gronde-PE, CEP55.ó3ó-000 | Telefone:81 3537-1140 | CNPJ: 11.049.806/0001-90
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substâncias estranhas,
acondicionado em saco plástÍcos
transparente atóxico de íKg. O
produto deve conter oo registros
obrigatórios do Ministério
comDetente.

17

Protoína texfurizada de soja -
obtida da farinha desengordurada de
soja, com aspêcto, cor, cheiro e
sabor próprios, isenta de sujidades,
parasitas e larvas, acondicionadas
em saco plásüco transparente,
atóxico com 4009 e embalada em
saco plástico reforçado ou papel com
8 ou 10kg. A embalagem deve conter
a validade de no mínimo 06meses a
01 ano, com e registros obrigatórios
do mínístério competente-

Camil 8R0383472 PCT DE
400G

200 3,20 &40,00

48

Sal - Refinado, iodado, extraído de
fontes naturais, ausência de
sujidades e impurezas orgânicas,
com no mÍnimo 96,95% de cloreto de
sódio e sais de iodo, acondicíonado
em saco pláslico de polietileno com
1kg e embalaçm secundária com
10kg ou 30 Kg. A embalagem deve
conter a validade de no mÍnimo de
01 ano, com os regisúos obrigatórios
do ministério compêtênte.

Leste 8R0461092 KG 50 0,60 30,00

49

Salsicha de frango - Tipo: hot dog,
composta de carne de frango, pele
de Írango, água, gordura de frango,
proteína de soja, sal, amido, açúcar,
alho, óleo de soja, estabilizantes:
tripolifosfato de sódio e piroÍosfato
dissódico, realçador de sabor:
glutamato monossódico,
aromatizantes: aromas naturais de
fumaça, pimenta branca, alho e
pápnca, antioxidante: isoascoÍbato
de sódio, conservador: nitrito de
sódio e corante: urucum.
Acondicionada em sistema cry{-vac,
embalaqem de 500o.

Tonny 8R0467200 KG 300 6,50 1.950,00

50

Tomate - de primeira qualidade, in
natura, apresentando grau de
maturaçâo que permita suportar a
manipulaçáo, o transporte e a
conservação em condições
adequadas para o consumo, com
ausência de sujidades, parasitas e
larvas.

ln natura 8RM63803 KG 400 4,50 í.800,00

51

Vinagre de álcool - Produto natural,
resultante da Íermentação aética
slmples; isento dê @rantes artificiais,
ácidos orgânicos e minerais
estranho, sujidades, material tenoso
e detritos animais e vegetais;
validade mínima 10 meses a contar
da entrega; acondicionado em
Írascos plásticos con tampa
inviolável, hermeticamente fechada,
com 500 ml, rotulado e com regisüos
obrigatórios do ministério da
agricultura.

Sadio 8R0217096 UND DE
SOOML

200 1,00 200,00

Item Descrição Marca Código BR Unidade Quantidade
Valor

Unitário R§
Valor

Total R3
56 Carne molda fresca de orimeira - Sem Fortboi -8RO447447 KG 500 'í í.50 5.750.00
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Parágrafo Prim€iro - Os pagamsntos serão efetuados mediânte credito em contia @rrentê da contratada, por
ordem bancária, em até 30 (úinta) dias mnsecutivos, a contar do rec€bimento definitivo, quando manüdas as
mesmas clndições iniciais de habilitaÉo e caso não ha.ia fato impeditivo para o qual lenha clncorrido à
contratada.

ParágraÍo Sogundo - Os pagamêntos serão realizados integl'almente, em correspondência com 06 produtos
efetivamente enlregues no mês anterior ao do pagamento.

ParágraÍo Terceiro - A nota Íiscal devidamente atestada deveÍá ser apres€ntada na SecÍetaria de Finanças do
Município de Châ Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n' 101, Centro, Chã Grande/PE.

Parágrafo QuaÍto - Por ocasiào do pagamento a conlratada deverá apresenlar:

a) CeÍtiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS,
expedida pela S€crâteria da Receita Federal do Brasil;
c) Certidão Negativa de Débitos TÍabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do TÍabalho,
comprovando a inexistência dê débiios inadimplidos perante a Justiça do TÍabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada.

ParágraÍo Quinto - O pagamento seÉ realizado, aÉs a aprÊs€ntaçáo pela Contratada da note liscal
deüdamentê proenchidâ e indicaÉo do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do
objeto.

Parágrafo Seío - Náo havená, sob hiÉtese alguma, pagamento antecipado.

Parágraío Sátlmo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicalária enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação. Esse Íato não será gerador de diÍeito a reajustamento de pÍ€ço6 ou à atualizaçáo monetária.

Parágraío Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com ero, ou observada qualquer circunslância que
desaconsslhê o pagamento, seÉ devolvida à contratada, para coneção e nesse caso o prazo previsto no
parágrafo primeirc será inleÍrompido. A contagem do prazo previsto para pagamenlo será iniciada a paÉiÍ da
respectiva regularização.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos impuláveis à conlratada náo gerarão direito â quâlquer
atualizaÉo.

Parágrafo Oécimo - A adiudicatária não poderá aprqsentar nota iscâl/fatura com CNPJÂ,F diverso do registredo
no Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deveráo estar indusos nos preços apresentados todos os gaslos do Ír€te,
embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistãs, prcvidenciádos, Íiscais, comerciais ou de
qualquer outla natuÍeza resultantes da execuçao do contrato.

gorduras e similares - eanbalagem que
contenham especificâdo o local de oígem
do pmduto. peso, datâ de embalâgem e
data de vencimento. Dev€íá ser
trânsportado em cârÍo r€frigorado
conÍorme legislação vigente da Secrêtaria
da Saúdê, ou câixas de isopoÍ lornecidas
pela empÉsa cohkatada.

57

Frango Congclado - Frango inteiro
c.ngelado em embalagem de polietileno,
leitoso sem rasgqi, livres de sujidades e
paEsitas, laÍvas e detritG animais ou
vegeüais com adição de água de mínimo
do 6%, com peso líquido entre 2,5 a 3,5
Kg, e embalagem seqjndária de A) Kg. A
embalagem dêvê conter a vallrade no
mínimo dê 6meses, coíh os registros
obíqatórios do ministéio coínpetente.

Faango
OuÍado

8R0447587 KG 900 8,79 7.91'1,00
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CúUSULA OUINTA - DA ATUALIZACÃO IUONETÁR|A - ocorrendo alÍaso no pagamento, e desde que pâra
tanto, a contÍatada não tenha concorido de alguma forma; haverá incidência de atualizaçáo monetáÍiâ sobre o
valor devido, pela variaçâo acumulada do IPCÂ,/IBGE ocorÍida entre a data rinâl prevista para o pagamento e a
dala de sua eÍetiva realização.

CLÁUSULA SEXÍA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correção monelária ao valor do Contralo.

PaÍágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a
superveniência de Íato imprevisível nos termos e forma estabelecida no arligo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93
mediante provocaÉo da cont atrada, cuja pretensáo deverá estar suficientemente comprovada através de
documento(s).

cLÁusuLA SETIMA - DA EXECUCÂO DO OBJEÍO DO CONTRÂTO - Os Gêneros adquiridos deverão ser
entregues no Departamento de Alimentação Escolar da Secretaria de Educaçâo, Esportes, CultuÍa, Turismo e
Juventude, situâdo na Avenida Vinte de Dezembro, n' 100, Dom Helder Câmara, Chá GÍande/PE, ocasião em que
será procedida a conÍerência dos gêneros entregues, e a veriÍicaÉo se estão de acordo c,om as caracteÍÍsticas e
quantitaüvos descritos na Ordem deFomecimento.

Parágrafo Primeiro: Os gêneíos alimentícios deveráo seÍ entÍegues conforme os prazos máximos previstos na
tabela abaixo, contados do recebimênto da Ordem de Íomecimento, emilida p€lo Departamento responsável da
Secretaria Municipal de EducaÉo, EspoÍtes, Cultura, Turismo e Juventude de Chá Grande, no horário de
07h00min as í3h00min:

ITENS PRAZO DE ENTREGA
01, 02, 03, 05, 06, 07,08,11,12,13, 19,22,23,21,25,26,27,28,29,

3í, 33, 34, 36, ,[0, ,t1, /r,t, ,t5, ,t6,17,18,49,50, 5í, 56 e 57
Monsalmente

04, 09, í0, 18,20,21,32,35,38, 39 e 42 Semanalmêntê
43 Diário

Parágrafo Segundo: Os produtos seráo rec€bidos definitivamente após a veíficação da qualidade e quantidade
dos produtos e @nssquenle aceitaÉo, mediante atestado do selor responsável.

ParágraÍo Torcoiro: O prâzo dê validade dos prpdutos, náo poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados a partir
da data de entrega dos respectjvos produtos solicitados na Ordem de fomecimsnto emiüda pelo Departamento e
Responsável da Secretaria de Educação, EspoÍtes, Cultura, TuÍismo e Juventude.

Parágrâfo Quarto: O transpoÍte, carga e a descaÍga dos gêneros coÍrerâo por conta dâ Contratada, sem qualquer
custo âdicional solicitado posleriormente ao Município ou a Secretariã de Educação, Esportes, Cultura, TuÍismo e
Juventude.

Parágrãfo Qulnto: O recebimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto náo êxclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuÍzos resultantes da inconeta execução do contrato.

Parágrafo S€ío: A Conbalada ficaé obrigada a trocaÍ o pÍoduto que vier a ser recusado por náo atender à
especificaÉo do Anexo ll/Ordem de Fomecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à administraçáo ou
importe na relevância das sançóes preüstás na legislação vigerÍe. O prazo paÍa entÍega do(s) novo(s)
produto(s) sêrá dê até 02 (dols) dias útêis, a contar da notificaÉo à contratada, às sua3 cu3tâa, ôem
pÍelulzo da aplicâção das penalidadêr.

Parágrafo Sétimo: Os materiais seÍáo reccbidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do
fomecedor beneÍiciáÍio os padrões adequados de segurança e qualidade, câbendo-lhe sanar quaisquer
irregularidades detectadas quando da uülização dos mesmos-

Parágrafo Oitavo: Os gêneros alimentícios deverão ser de pÍimeira qualidade, atendendo ao disposto na
legislação de alimentos com caÍacterísüca de cada prcduto. Art- 33 da Resolução CD/FNDE no 26l20i3, os
produtos alimenticios fomecidos deverão atender ao disposto na legislaÉo de alimentos estabelecidos pela
Agência Nacional de Mgilânctr Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde (MS), bem como pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) para fins do controle de qualidade da alimentaÉo escolar.

PatàgÍaÍo Nono - Será designada a servidora Maria do Caamo de OliveiÍa Silva, Matrícula 374971, Dirêtora de
Nulrição Escolar, como GESTORA DO CONTRÁTO e a servidora Maria Acilens do Mslo Lima, Matrícula
000465, Diretora de Merenda EscoE como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamenlo e
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Íiscalização da entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as oconências relacionadas à execuçáo
e determinação, tudo o que for necessário à regularização de Íalhas ou defeitos observados na execução do
Contrato.

CLÁUSULÂ OITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A subcontratação depende de autorização prévia da
Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontrataçáo cumpre os requísitos de qualiÍicaçáo técnica, além da
regularidade fiscal e trabalhista necessários à execução do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execução do conkato, sem p§uízo das responsabilidades contratuais e
legais, poderá subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia
aulorização da Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da
subcontratação, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais conespondentes ao objeto da subcontratação.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA - É responsabitidade da CONTRATADA a
execução objeto contratual em estreita observância da legislação vigente para contratações públícas, as
especiÍicaçÕes técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente
as seguintes obrigaçôes:

a) Fornecer o objeto no píazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta,
com indicações referentes à marcdfabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como
às prescriçóes da Lei das Licitações e Contratos Adminístrativos, respondendo pelas consequências de sua
inobservância total ou parcial;

b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, com as condi@es de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência;

c) Atender ao chamado e/ou à coneção do deÍeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não
realização dentro do prazo, a Contraüada estará sujeita à multa estabelecida noContrato;

d) Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões do fomecimento ora
contratado, que porventura se fizerem necessários, a critério da Contratante;

e) Assumir integral responsabilídade sobre extravios ou danos oconidos no lransporte dos objetos,
qualquer que seja sua causa;

f) Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no
fomecimento do objeto contratado;

g) Arcar com todas as despesas deconentes de uma eventual substituição do objeto, em caso de
reposição do mesmo;

h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à entrega e a quaisquer
oconências relacionadas aos produtos;

i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no
fomecimento ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à Íiscalizaçáo ou
acompanhamento realizado pela Contratante;

j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigaçóes sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrígando-se a saldá-los na época própria, vez que os
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICíPIO;

k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes destacontratação;

l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus, relativos
ao fornecimento, indusive Írete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as
normas adequadas relativas ao transporte do prodúo objeto do presente termo;

m) Entregar o produto de forma adequada garantindo sua integridade física;

L, SILVA
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JUVENTUDE

n) ResponsabilizaÍ-se por quaisqueÍ multas ou despesas de qualquer natureza em decorÍência de
descumpúmento de qualquer cláusula ou condição do contrato, dispositivo legãl ou regulamento, por sua
paÍte;

p) ManteÍ númeÍo teleÍônico e e-mail atualizados de escÍitôrio ou tirma paía @ntalo e intermediação junto
à contratante.

cLÁusuLA oÉclMA - DAs oBRIGACÔES DO COI{TRATANTE - São obrigações da Secretaria Municipât de
EducaÇáo, Esportês, Cultura, Turismo e Juventude:

a) Receber o objeto nas condições estabelecidas neste Contrato;

b) Verificâr a contormidâde dos bens íecebidos com as especilicaÉes constanles no Termo de Referência
e da propostâ paÍâ fins de aceitação e recebimento defnitivo;

c) Comunicar à Conlratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregulaÍidades veíÍicadas no objeto
fomecido para que seja substituído, reparado ou conigido;

d) Acompanhar e fscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através de servidor responsável
designado;

e) EÍetuar o pagamento à Contratada no valor conBspondente ao fomecimenlo do obiêto, no prazo e forma
estabêlêcidos neste ContÍato;

0 Fomecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde gue atendidas às obrigações
contratu aiS:

g) A AdministraÉo não respondeÍá poÍ quaisquer compÍomissos assumidos pela Contratada com
teÍceiros, ainda que vinculadas à execuÉo do mntrato, bem como poÍ qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Cont-ôtada, de seus empregados, prepostos ousuboÍdinados.

CLÁUSULA DÉCIIÚA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES _ COM fuNdAMêNTO NO Aí.7'dA LEi FêdErAI N.O

10.52012002. ficaá impedido de licitar e contÍalar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30o/o (trinta por cento), do valor estimado paÍa ARP e demais
cominaçóes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentaçáo falsa;
b) Ense.iar o retardamento da execuÉo do objeto;
c) Falhar na execução do contrato;
d) Náo assinar a Ata de Registro de PÍeços e Contrato no prazo estabelecido;
ê) Comportar-se de modo inidôneo;
0 Não manüver a proposta;
g) Deixar de entregar documenlaçáo exigida no ceÍtame;
h) Comet6r fraude fiscal:
i) Fizer dedaração Íalsa.

Parágrâfo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas "a", "d", "e", "f, "g": "h" e "i', sorá aplicada multa de no
máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Sogundo - O retardamento da execuÉo previslo na alínea "b", eslará conÍiguÍado quando a
Contratada;

a) Deixâr de iniciar, sem causa iusúficada, a execuçáo do contrato, aÉs 07 (sete) dias, contados da data
conslante na ordem de Íomecimento;

b) Deixar de Íealizar, sem câusa iustilicada, as obÍigaçôes definidas no contmto poÍ 03 (três) dias seguidos
ou por 10 (dez) dias intsrcalados.

PaÉgrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de
que bata a alínea t", o valor multas aplicadas em razáo do ParágÍafo Sexto

chã G

o) Observar rigorosamente todas as especificações gerais, quê originou esta contEtaÉo e de sua
pÍoposta:
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Parágraío Quarto - A falha na oxecução do contrato prevista no subitêm "c- eslará configurada guando a
Contratada se enquadrar em pelo menos uma das siluaçóes previslas na labela 3 do item PaÉgÍaÍo Sêxto dosta
cláusula, respeitada a graduação de inÍraçôes confoÍme a tabela 1 a seguir, e alcançãr o total de 20 (ünte) ponlos,
cumulativamente.

TABELA í
GÍau da lnfração Pontos da lnfracão

1 2
2 3
3 4
4
5 I
6 '10

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrâfo OuaÍto estará configurado quando a Contratada
executar atos iais como os dêscritos nos artigos 92, paé$aÍo único, 96 ê 97, paÉgraÍo único, da Lei no

8.666/1993.

ParágraÍo Sexto - Peío descrumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicaÍá multas conÍorme a
graduaÉo estabelecida nas tabelas seguintesi

TABELA 2

TABELA 3

s

Grau correspondência
I 0,2% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigação
2 0,4% sobre o valor da ordem de Íomecimento a que se rêÍere o descumprimento da obrigação
3 0,8% sobre o valor da ordem de Íomecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÉo
4 '1,6% sobÍe o valor da ordem de fomecimento a que se Íefere o descumprimento da obrigaçáo
5 3,2% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o desflmprimento da obrigaçâo,
6 4,070 sobÍe o valor da ordem d€ Íornecimento a que se reÍete o desemprimento da obrigaçáo

Item Descriçáo Grau lncidência

1
Exêcutar Íomecimento incompleto, paliativo, provisório como por caÉtsr
oermanente, ou deixar de proüdenciar recomposiÇão complementar.

2 Por OcorÍência

2
Fomecer inÍoÍmação fÉÍída de íomecimento ou substituir mâterial
licitado por outro de qualidade inÍeÍioÍ.

2 Por Ocorrência

3
Suspender ou intenomper, salvo motivo de força maior ou câso foíuito,
os fomecimentos contratados-

6
Por dia e por tarefa
desiqnada

4
UtilizaÍ as depondências da Conbatanta para fns diversos do obieto do
contrato.

5 Por Oconênciâ

5
Recusar a execuçáo de Íomecimento determinado pela FiscalizãÉo,
sem motivo iustificado.

5 Por Ocorrência

6
PeÍmiür situaçâo que cÍie a possibilidade de câusar ou que cause dano
físico. lesáo corDoral ou consequências letais.

6 Por Oconência

7
Retirar das dependências do Contratants quaisquer equipamentos ou
materiais de consumo previstos em contrato, sem autorizaçáo pÍévia, 1

Por item
oconência

e por

I 1
Por itêm ê por
oconência

I Cumprir hoÍário estab€lecido pelo contrato ou determinado pela
FiscalizaÇão.

,1 Por Ocorrência

10
Cumprir deteÍminaçáo da Fiscalização parâ controle de acesso de seus
funcionáÍos.

1 Por Ocorrência

2 Por Ocorrência11
Cumprir deteÍminaçáo foÍmal
FiscalizaÉo.

instÍuçao clmplementar daOU

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos náo previstos
nesta tabela de multas, após Íeincidência Íormalmente notilicada pela
unidade Íscalizadora.

3
Por item e por
oconência

'13 Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos leÍmos e
orazos eslipulados.

1 Por dia
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ParágraÍo Sótimo - A sanção de multa podeÉ ser aplicada à Contratada iuntamente com a de impedimento de
licitar ê conúatrar estab€lecida no CapuÍ desta cláusula,

Parágrafo Oitavo - As infÍaçôes serão consideÍadas reincidentes se, no pÍazo de 07 (sete) dias corridos a contar
da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, câbendo a aplicação em dobro das multas
coÍrespondenles, sem preiuízo da rescisáo contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de AplicaÉo de
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.191/2015 e no Decreto Estadual
n 44.94812017.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valoÍ da multa poderá ser descontado do pagamento a
ser efeluado ao contratado.

Parágíalo Déclmo Primeiro - Após esgotados os meios de execuÉo diretr da sanÉo de multa indicados no
Parágrafo Oécimo acima, o contratado serâ notificado para Íecolher a impoíância devida no prazo de 15 (quinze)
dias, contados do recebimento da comunicâção oÍciâ|.

ParágraÍo Déclmo Segundo - Deconido o prazo previsto no PaÉgrafo Décimo Terceiro, o contÍatante
encaminhará a multa para cobrança judicial.

Parágrafo Déclmo ÍeÍcelro - A AdministÍaÉo poderá, em situaÉes excepcionais devidamente motivadas,
efetuar a retenÉo cautelar do valor da multâ antes da conclusáo do procedimento administraüvo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecuÉo total ou parcial do presenle contrato ensejará
a sua rescisão, com as consequências contÍatuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimplemento imputável à contÍatada - O contÍatante podeÍá rescindir
administrativamente, o presente Contralo nas hipótêsos previstas no artigo 78 I a Xll € XVll da Lei 8.666/93 sem
quê caibâ à conlratada dirêito a qualquêr indenização, sem preiuízo das penalidades psrtinentes em processo
administÍativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Conlrato poderá ser rescindido @nsonsualmente, medianle a oconência da
hipótese prevista no inciso XVll do aÍtigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Tercoiro - O pÍqsente Confato poderá s€r rêscindido amigavalm€nte, por acordo €ntíe as partss;
reduzida a teímo no processo de licitação, desde que haia convoniência para a AdministraÉo. Artigo 79, ll da Lei
8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos lermos da legislação processual
vigênte. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rêscisáo ocorer com fundamento nos incisos Xll a XVll do aÍtigo 78 da Lei
8.666/93, sem que haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofÍido. AÍtigo 79 pârágrafo 20 da Lei 8.ô66/93-

Parágrafo Sêxto - A rescisão adminislrativa ou âmigável sêrá prêcêdida dê autorização escrita e fundamentada.
Aíigo 79 parágraÍo 1o da Lei 8-666/93.

CLÁUSULÂ DÉC|MA TERCEIRA - DAs DESPESAS Do coNTRATo - consütuirá enc€rgo exctusivo da
conlratada o pagamonto de tributos, tariÍas e dêspesas deconentes da er(ecuÉo do obieto dests Conlrato.

Parágrafo Único: SeÉo da contratada todas as despesas decorrentês de encargos trabalhistas, previdenciários,
íscais e comerciais, deconentes da exec!çáo do Contrato. Artigo 71 da Lei8.666/93.

CLÁUSULA DÉclMA QUARTA - Dos RECURSOS oRCAIúENTÁRIOS - As despesâs decoÍrentes deste
contratocorrerãoporcontadosrecurso@-SecretariadeEdUcação,Esportes,
Cultura, Turismo e Juventude - Unidade: 5001 - SecÍetaria de Educaçâo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude
- Atividade: 12.306.1216.2.36 - Propoícionar a oferta de merenda escolar aos estudantes da Rede Municipal de
Ensino - Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - MateÍial de Consumo.

CúUSULA DÉCIMA AUINTA - 9À8Esegw!!!@ry!! - A contrârada respondeÉ por perdas e danos
quê vier a sofrer o @ntratante, ou iros, em razâo de açáo ou omissáo, dolosa ou culposa, da contratada ou de
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seus prepostos, independentemente de oulras cominaçôes crntratuais ou legais a que esüver sujeita; não
excluindo, ou reduzindo esta responsâbilidãde, a fiscalizaÉo ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da
Lei 8.66ô/93.

cúusulA DÉclMA sExÍA - Dos AcRÉsclMos E suPREssÕEs - A quantidade inicialmente contrarada
poderá ser acÍescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágÍâfo pímeiÍo do artigo 65 da Lei no
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTt A - DÂS ALTERACÕ€S - As atteraçóês, porventura necessárias, ao bom, e Íiet
cumpímento do objeto deste ContÍalo seráo eÍetivadas na foÍma do artjgo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo
Aditivo.

cúusuLÂ DÉclMA olTAva - ryGg - o Foro do presente contrato sêfá o da comarca de Gravatá/PE,
excluído qualquer outÍo.

E, por estaÍem jusios, e acordados, firmam o presente ContÍato em quâtro vias de igual teoÍ, e paÍa um só efeito
legal, na presença das testemunhas que também assinam.

CPF .0m.264-í2
SecretáÍio Municipal de Educação, E6poÍtss, Cultura,

TuÍismo e Juvêntude
CONTRATANTE

L. SILVA MARQTJES?:P"'#'ffi '"
coMERcto DE 5e*ã"Í9,**

P,tlMENTos:3s)7e #§iãSffi ,.
675000129 #!r,.*

José lvanlldo do Nasclmênto
L. SILVA I{ARQuE8 couÉRcIo DE ALI ENToS

ME
CONTRÂTADA

J

&,.,,.J u, a.?r".,
CPF: { 63.1i2.15q-E!

TESTEMUNHAS:
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